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soai temporário, por se tratar, pelo menos 
legalmente, de função transitória ou 
~ventual. Essa solução encontra amparo 
no parágrafo único do art. 22 de Lei n.o 
3.780, de 1960, que permite a inclusão de 
extranumerário contratado como pessoal 
especialista. A analogia autoriza, a nosso 
ver, a efetivação da medida sugerida. 

j: o nosso Voto. 

Sala das sessões, em - Pedro Au-
gusto Cisneiros, Membro. 

DECISÃO 

Como consta da ata, o Plenirio da 
Comissão de Classificação de Cargos 
aprovou o voto do Prof~r Pedro Au
gusto Cisneiros, contra o voto do Relator 
e do Dr Valdir Jansen Pereira. 

Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1961. 
- A. Fonseca Pimentel, Presidente. 
Valdir dos Santos, Vice-Presidente. 
Clenício da Silva Duarte, Membro. 
Valdir dos Santos, Vice-Presidente. 
Augusto Cimeiros, Membro. 

EXTRA NUMERA RIO - APOSENTADORIA - E.F.C.B. 

Interpretação do DeCTet~lei n.O 3.769, de 28-10-1941. 

MINISnRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.O 208.375-53 

Do interêsse de Antenor Eugênio Teles 
- Na qualidade de artifice de 3.& classe, 
extranumerárilJ-mensalista da Estrada de 
Ferro Central do Brasil fôra aposentado 
a partir de 1940, com mais de 30 anos 
de serviço - Antenor Eugênio Teles -
interessado neste processo, não PQdendo 
portanto, ter-se beneficiado com a equi
paração assegurada pelo art. 23 (2.& par
te) do Ato das Disposições Constitucio
nais de 1946, vigente. 

2. A tais servidores, com apOlo nas 
prescrições do Decreto-lei n.O 3.769, de 
28 de outubro de 1941, esta DiretlJria. 
invariàvelmente, tem negado o aumento 
ora pleiteado (fls. 31), frente ao que 
reza seu art. 1.0, concebido nos seguintes 
têrmos: 

"Os funcionários pÚblicos civis da 
União, associadlJS de caixas de apooenta
doria e pensões, quando aposentados, te
rio direito aIJ provento assegurado aos de
mais funcionários, de acôrdo com a legis
lação que vigorar" correndo o pagamento 
da diferença por conta da União. 

3. Cumpre, todavia, ressaltar que as 
melhorias de situação adjudicadas aIJ pro
vento do r,equerente, a que se reporta o 

parecer S. I. P. (fls. 22-v -34) foram 
calcadas em decisões da superior auto
ridade, proferidas na E. M. do DASP .-593, 
de 1950 <Diário Ojicial de 9-8-1950), para 
efeito dos aumentos decorrentes do De
creto-lei n.O 8.512-45 e da Lei n.o 488-48; 
na E. M. do DASP., n.o 1.188, de 
10-8-54 (Diário Ojicial de 17-8-54), para 
concessão da gratificação adicional por 
tempo de serviço de que cogita () art. 
146, da Lei n.O 1.711, de 28-10-1952 
(fls. 27). 

4. Igualmente, est~ o inativo no gôzo 
da melhoria de gratificação adicional, 
com base na Lei n.O 2.745-56, como se 
infere da informação e despacho de f1>. 
27, face aIJ que ficou resolvido em vir
tude da Resolução n.O 13-58, do Senado 
Federal, bem como do abono de emer
gência instituído pela Lei n.O 1.785, de 
18-12-62 (§ 4.° do art. 9.°) e do abono 
especial temporário, de que trata a Lei n.O 
2.412, de 1-2-1955, conforme se constata 
da informação e despacho de fls. 18. 

5. Para concessão de tais abonos (fls. 
18) esta Diretoria estribou-se no parecer 
emitido pela dlJuta Procuradoria da Fa
zenda Nacional que, ao interpretar a 
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Lei n.o 1.765 de 18-12-52, discriminou as 
categorias de inativos aquinhoados com 
o abono de emergência entre os quais, 
item ID: 

"Os ferroviários extranumerários do. 
Central do Brasil, aposentados antes do 
regime de autonomia da Central 
(24-5-1941, Decreto-lei n.o 3.306) e para 
o abono especial temporário garantido 

pela Lei n.o 2.412, de 1.0 de fevereiro de 
1955 nas prescrições do § 2.° do art. 1", 
da última lei citada." 

6. Assim, frente ao exposto, coerente 
com o procedimento uniformemente 
mantido, indefiro o pedido de fls. 31, 
não obstante o pronunciamento favorável 
do parecer de fls. 33-v.-34. 

Arquive-se. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - CLASSIFICAÇÃO - EST ATtSTICA 
- I.B.G.E. 

- Não cabe o enquadramento na série de classe de esta
tístico, de ocupantes da carreira de estatístico-auxiliar, que nela 
ingressarem mediante aproveitamento ou transformação de 
funções. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCFSSO N.o 445-61 

RELATÓRIO 

Consulta a Divisão de Classificação de 
Cargos do DASP., sôbre como pro
ceder ao enquadramento de cargos da 
carreira de Estatístico-Auxiliar do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica (1. B. G. E. ), escalonada da classe 
E à classe H. 

Cita o órgão consulente decisão desta 
C. C. C., de 7 de abril próximo findo, 
que, por maioria, determinou o enqua
dramento dos ocupantes das classes F, G 
e H da referida carreira na série de 
classes de Estatístico, Código TC-
1.401-17-A, desde que nomeados median
te concurso público de provas. 

A dúvida reside, entretanto, segundo 
informa a D. C. C., em que ..... "nem 
todos os Estatísticos-Auxiliares do Ins
tituto Brasileiro de Geografia, e Estatís
tica foram nomeados mediante concurso 
público de provas. Alguns o foram mas 
para fins de admissão como recensea
dores, passando, posteriormente, a Es
tatístico-Auxiliares. De acõrdo, entretan
to, com a situação atual, a todos é asse-

gurado acesso à. carreira de Estatístico". 
l!: o relatório. 

VOTO 

Não insistiremos sôbre as razões que 
levaram esta Comissão a decidir pelo en
quadramento dos ocupantes das classes 
F a H da carreira de Estatístico-Auxi
liar, nomeados mediante concurso público 
de provas, na série de classes de Estatís
tico, Código TC- 1.401-17-A, eis que a 
matéria foi exaustivamente examinada 
no processQ mencionado pela D. C. C. 
Mas, uma das razões que me levaram, 
naquela oportunidade, a concordar com 
o voto do Relator foi, precisamente, o 
grau de conhecimentos exigidos nos con
cursos públicos de provas realizados para 
provimento de cargos daquela carreira, 
pràticamente equivalentes aos dos con
cursos para Estatísticos, além, natural
mente, das conseqüências, decorrentes do 
veto apôsto a determinada disposição da 
Lei n.O 3.780, de 1960. 

Dai se infere que, em nossa opinião, 
só se pode assegurar o enquadramento 




